
Central Municipal de 
Resíduos Especiais 



Conceito
 Projeto para construção da Central Municipal de 

Resíduos, a fi de ser dada uia destnação 
sustentável aos resíduos especiais coio: pneus, 

ióveis e eletros. 

Central Municipal de Resíduos Especiais



 O Plano Nacional de Resíduos Sólidos orienta 
sobre os resíduos especiais, os quais devei ser 
entregues nos pontos de venda, ou de coletas 
específcos.

 Resíduos Especiais



 Podei ser deixados na loja na hora 
da troca.
 Serei entregues na Central e 

destnados para reciclagei.

Central Municipal de Resíduos Especiais: Pneus



 Caipanhas específcas da SMMA 
para o descarte.
 Serei entregues na Central, então 

deve ocorrer a triagei, e eles serão 
doados ou descartados.

Central Municipal de Resíduos Especiais: Eletrônicos e Linha Branca



 Serei entregues na Central, então 
deve ocorrer a triagei, e eles serão 
doados ou descartados. 

Central Municipal de Resíduos Especiais: Móveis e Colchões



 

Central Municipal de Resíduos Especiais
Projeto Arquitetônico

 Área:  600,00i² (20,00x30,00i). 
 Estrutura: pré-ioldada, telha de 

aluzinco, divisórias fxas ei alvenaria e 
divisórias ióveis ei telha (tapuie). 
 Piso: asfalto no pavilhão e contrapiso nas 

salas coi alvenaria.
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PLANTA BAIXA
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Telha trapezoidal, TP 
33, simples, cor cinza 
(largura útil 1050 mm).

Quantitativos

Cobertura: 592,00m 
lineares ou 620,00m².
 

 Fechamento lateral: 
304,00m lineares ou 
400,00m².

 Total: 896,00m lineares 
ou 1020,00m².



 

  Através da LEI Nº 6.827, DE 25 DE MAIO DE 
2021, é criado o Prograia Municipal de Mérito 
ei Meio Aibiente, a ser concedido às pessoas 
fsicas e jurídicas que fnanciei diretaiente e/ou 
auxiliei na consolidação da polítca aibiental da 
cidade de Erechii.
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  Art. 2º . O Município de Erechii concederá, ei reconheciiento, 
ui Certfcado de Mérito ei Meio Aibiente, às pessoas fsicas e 
jurídicas fnanciadoras do presente prograia.
 

§ 1º Será periitda veiculação de propaganda insttucional, a ser 
custeada pelo fnanciador, caracterizada pela colocação de placa, 
outdoor ou siiilares junto aos espaços públicos envolvidos, ou 
veiculação ei iídias do Município.

§ 2º O Município de Erechii disponibilizará espaço eletrônico 
junto às suas redes insttucionais, para divulgação das ações 
realizadas pelos agentes fnanciadores, coio foria de 
reconheciiento.



Av. Geriano Hofiann, 351.
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E os demais resíduos especiais?



Lâmpadas Fluorescentes
  Devei ser devolvidas ao local onde forai coipradas.

Pilhas e Baterias
 Existei iais de 40 pontos de coleta na cidade.

Medicamentos e Seringas
 Não devei ser colocados no lixo coiui, devei ser entregues 
nas UBSs ou fariácias



Latas de Tinta
 Devei ser devolvidas nas lojas onde forai coipradas.

Óleo de Cozinha
 Núcleo de Desenvolviiento Social da Faiília, unidade de Assistência Social 
da Associação de Aiparo à Maternidade e Infância (ASSAMI).

Restos de Construção Civil
 Contratar tele entulho.
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